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REQUERIMENTO
5912025

O Vereador que este subscreve, no uso das atribuiçôes
conferidas pelo Artigo í37, inciso lll do Regimento lnterno desta Casa de Leis,
REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que_seja remetido
expediente ao EXCELENTiSSttvtO SENHOR PREFEITO - JOÀO DoUGLAS
FABRiCIO solicitando as seguintes informações: A Prefeitura notificou
oficialmente a empresa JBS quanto à necessidade urgente da construção de um
trevo de acesso nas imediações da fábrica de ração da empresa, localizada
neste município? Caso não tenha ocorrido essa notificação, qual o motivo e se
há prêvisão para tal medida? Quais providências foram adotadas pela Prefeitura
para garantir a execução da obra? Houve algum encaminhamento junto ao DER
ou demais órgãos competentes por parte do Executivo Municipal?

JUSTIFICATIVA: Este requerimento se justifica tendo em
vista que encaminhou requerimentos diretamente ao DER, à JBS, à Polícia
Rodoviária Estadual e ao Ministério Público, solicitando a construção de um trevo
no local mencionado, antes que mais uma tragédia aconteça.

Trata-se de um ponto crítico, onde constantemente ocorrem acidentes,
agravados pelo alto Íluxo de caminhões que acessam diariamente a unidade da
JBS para o transporte de ração às granjas de toda a região.

Diante disso, cabe ao Executivo Municipal também assumir responsabilidade e
tomar medidas urgentes em favor da segurança da população.
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GABINETE SIDNEI JARDIM

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 23, de maio, de 2025.
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Seguem os links de acidentes ocorridos na rodovia:

Íerida/?fbclid= lwY2xtâwKâ9HdIeHR uA2 FlbQlxMOA BHsiMoE F8euJaslNAh ABEK

nl5oLvYHQ&sÍnsn=wiwspwa

https ://www.facebook.comlsharê/vi'1 6Lw7Yg YZol?m ibextid=wwXlfr
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httos://servicoscampomourao.com/enqavetamento-na-pr-558-enlre-campo-
mouraQ-e-araruna-deixa-uma-pessoa-levemente-

BHGBKpaQZaTANGOiUGgw2iZSmlZHgvlFLxEQvps aem'1GruJxSl phxtkDp

mCcKM w&sfnsn=wiwsPwa

https ://www.facebook.com/sharelvl 1 CLh2tcFZm/

https://www.tribunadointerior.com.br/campo-moura:/homem-ficaJerido-em-
acidente-envolvendotres-veicu los-entre-cam0o-mou rao-e-

araruna/?fbclid= twY2xiawKagMB leHRuA2FlbQlxMQABHhUkCnSvRX 1 vuRdwO
pCBpVlduwhiYCUdldb3URxeNhPQm3vStQBgTiJr5sUD aem M6zJXHHqbfx96



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- euANTo À EXtsrÊNCtA DE REGISTRo DE SÚMULA NoS TERMOs DA RESoLUcÀo N o

11t2013.

SOBRE A MATERIA:

( ) nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( X ) existe o registro de súmula de outro Vereador e cÓpn lrueXO.

. QUANTo À PREJUDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposição e idêntica a outra (anexo) Já apÍovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no rêquêrimenlo n' 12025, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaçáo e náo de
requerimento.

O TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE ourRo JÁ ApRovADo (ARTrGo 167, tNclso vt) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

- OUANTO AOS OUE ITos PARA RECEB IMENTO E DISTRIBUI O DA PROPosrcÂo

( ) há óbice; a proposiÇão está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1" inciso l, do regimento interno.

( ) A proposiçâo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - no 12025 (em

anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

( x ) A pRoposrçÃo rEM coNreúoo QUE Fot oBJETo DE lNDlcAÇÂo ou REQUERIMENTo
ApRovADos Nos úLTrMos 1s0 (cENTo E otrENTA DIAS) (coPlA /ANExo) - ART. 151, §
2., tNctso tt, alÍNre "E", Do R.t.

O A PRoPoSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEr DE DtRETRtzES oRÇAMENTÁR|AS, V|GENTES - ART. 128, § 2', Do R.l.

Campo Mourão, 27 de Maio de 2025
.\

................... lx'.f.$>**-ln
Marcelo Antônio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO N" 18S /2025.

lNDtcAcÃo No /2025.
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PROTOCOLO DE SÚMULAS

42712025 - 27l\l - Sebastião Galdino Tião do Karatê - INDICAÇÃO: ENVIO DE
OFÍCIOAO DER (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM) SUGERINDO
A INSTALAÇÃO DE UM TREVO DE ACESSO NA PR-558 (SAIDA PARA
ARARLTNA) NAS PROXIMIDADES DA VILA RURAL. E QUE TAMBEM POSSA
SER USADA PARA ACESSO A FÁBRICA DE RAÇÃO DA SEARA, AABB
(A,SSOCIAÇÃO ATLETICA BANCO DO BRASIL) E JARDIM DOS IPÊS.
SUMULA.

42812025 - 27101 - Sebastiâo Galdino Tião do Karatê - INDICAÇÀO: ENVIO DE
OFÍCIO AO DER (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM) SUGERINDO
A INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA ÁNEE QUT OÁ
ACESSO A COMUNIDADE DA VILA RURAL, NA PR-558, SAIDA PARA
ARARLTNA. SÚMULÀ.

15812025 - l3/Ol INDICAÇÃO - Sidnei Jardim - OFICIAR AO DER/PR
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODAGEM _ CAMPO MOURÂO, PARA QUE
REALIZE AS SEGUINTES INSTALAÇOES NO TRECHO DA RODOVIA PR 558

(RODOVIA SENTIDO CAMPO MOURÃO A ARARUNA): - CONSTRUÇÀO OP

UMA CICLOVIA COM PISTA DE CAMINHADA EM TODO O TRECHO DA
RODOVIA PR 558; - DEMARCAÇÃO COM SINALIZAÇÃO (FAIXA CONTÍNUA,
PEDESTRE. SINALIZAÇÃO REFLETIVA DA CICLOVIA E DA PISTA DE
CAMINHADA); . INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÀO NA CICLOVIA EM TODA
SUA EXTENSÃO.

13/2025 - 14l01 - REQUERIMENTO Sidnei Jardim - DER/PR - DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE RODAGEM . CAMPO MOURÃO SOLICITANDO QUE A
CICLOVIA QUE MARGEIA A RODOVIA PR-558. SAIDA PARAARARUNA. SEJA

SINALIZADA. DEMARCADA E SEJA OBSERVADA A ILUMINAÇÀO NA VIA
CICLÍSTICA, POIS HÁ RELATOS DE QUE OS CICLISTAS NÀO UTILIZAM MAIS
O TRECHO POR CONTA DO PERIGO QUE A FALTA DOS SERVIÇOS EXPOSTOS.

3212025 - 20/01 - REQUERIMENTO - Marcio Moraes - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGENS _ DER ESCRITORIO REGIONAL _ CAMPO
MOURÃO . SOLICITANDO QUE SEJA IMPLANTADO A TERCEIRA FAIXA NO
TRECHO COMPREENDIDO NA SAIDA DO MLTNICIPIO DE CAMPO MOURAO
(APOS A RUA JOÀO, BUENO NO JARDIM TOMASI) ATE A VILA RURAL
..PEDRO KLOSTER JUNIOR',; E QUE SEJA IMPLANTADO REDUTORES DE
VELOCIDADE OU RADARES COM SUAS DEVIDAS SINALIZAÇÕES VIÁRIAS
(HORIZONTAL E VERTICAL _ PLACA E PINTURA NA VIA).

PROTOCOLO DE PROPOSICÕES



181t2025 - 26105 - REQUERIMENTO EM REGIME DE URGÊNCIA - Edilson
MATIiNS - GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ BEM COMO AO DIRETOR.
GERAL DO DER-PR . SOLICITANDO INFORMAÇÔES E PROVIDÊNCIAS

QUANTO A POSSIBILIDADE DE CONSTRUÇÀO DE UM TREVO DE ACESSO
NA RODOVIA PR.558. NAS IMEDIAÇÕES DA FÁBRICA DE RAÇÀO DA JBS. EM
CAMPO MOURÂO, COM O OBJETIVO DE OFERECER MAIOR SEGURANÇA
AOS MOTORISTAS E USUÁRIOS DA VIA. DIANTE DO ELEVADO NÚMERO DE
ACIDENTES REGISTRADOS NO LOCAL,

18212025 - 26105 - REQUERIMENTO - Sidnei Jardim DEPARTAMENTO DE
ESTRADA E RODAGEM - DER- SOLICITANDO A CONSTRUÇÂO OP UU
TREVO DE ACESSO A FÁBRICA DE RAÇÃO DA JBS. RODOVIA BENTO
FERNANDES DIAS, PR 558 ESTRADA PARA ARARUNA. NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÀO - ESTADO DO PARANÁ.

18312025 - 26105 - REQUERIMENTO Sidnei Jardim - PRESIDENTE DA JBS DO
PARANÁ . SOLICITANDO A CONSTRUÇÀO DE UM TREVO DE ACESSO A
FÁBRICA DE RAÇÃO DA JBS, RODOVIA BENTO FERNANDES DIAS, PR 558

ESTRADA PARA ARARUNA. NO MLTNICÍPIO OE CAMPO MOURÃO . ESTADO
DO PARANÁ.

18412025 - 26105 REQUERIMENTO - Sidnei Jardim - PRE - POLICIA
RODOVIÁRIA ESTADUAL - SOLICITANDO A CONSTRUÇÀO DE UM TREVO
DE ACESSO A FÁBRICA DE RAÇÃO DA JBS. RODOVIA BENTO FERNANDES
DIAS" PR 558 ESTRADA PARA ARARUNA, NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO. ESTADO DO PARANÁ.



PROCURADORIA GERAL
PARECER PRELIMINAR:
DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 27 105l,2025 as 8:50h.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

T
RuÂ FRÂNcr§co FERRETRA ArsuquÊRouE 1488 -TELEÉoNE (44)3518'5050 _ cEP 87302_220

c. N .P.1. 79.869.772l0OO1- 14
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REQUERI ENTO DE URGÉNCIA no 1A512025

AUTORIA: VEREADOR SIDNEI JARDIM

Campo Mourão, 02 dejunho de2025.

VALTER FRANCISCO Assinadodeforma dieital por

?â,§lEYS",.". da s;rva

VALÍER FRANCISCO DA SILVA
Dados: 2025.06.02 14:11:15 03'00'

Procurador Geral
Oab/pr - 29 39'1

DO PARECER:
A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certiíicou em data de 27 de maio de

2025, a existência das @, ambas de Autoria do
Vereador Sebastião Galdino Íião do Karatê, lndicacão no 158/2025, de Autoria do
Vereador Sidnei Jardim Requerimentos no 013/2025. no 182/2025. no í83/2025 e

184l2o25,todoSdeAutoriadoVereadorSidneiJardim,Bcs.u@z9,35,de
Autoria do Vereador lvlarcio Moraes e por fim, Reouerimento n'í8í/2025. de Autoria
do Vereador Edilson Martins, iníormando ainda a necessidade de análise quanto a
prejud icialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposição a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 151, § 20. lnciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Lêis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, certificou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência das proposições acima
mencionadas, as quais possuem conteúdo similar da presente, porém com objetivos
diferentes, em relação as demais proposições certiflcadas pela Coordenadoria de
assuntos Legislativos verifica-se a distinçâo dos objetos.

Desta forma, em análise verifica-se que o terceiro questionamento deve ser
apresentado na Íorma de lndicação, coníorme previsto no An. n8, § 2' do Regimento
lnterno desta Casa de Leis.

Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral orienta que a proposição seja
devolvida ao Autor para que realize DILIGÊNclA. para que se.ia retirado o terceiro
questionamento.


